INDICAÇÃO Nº 
1086
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a Associação Creche Madre Leônia, no Município de Bariri.

JUSTIFICATIVA

A Associação Creche Madre Leônia é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que possui um total de 122 (cento e vinte e duas) crianças matriculadas prestando atendimento e orientação nas áreas:

Saúde e Higiene – visando conservar a saúde da criança, bem-estar favorável e desenvolvimento físico-mental, proporcionando uma vida mais saudável;

Alimentação – fornecendo 03 (três) refeições diárias e proporcionando uma melhor condição de saúde com hábitos alimentares mais saudáveis com alimentação básica e equilibrada para o crescimento e desenvolvimento correto, inclusão, nas refeições, de verduras e legumes e fornecimento de frutas como sobremesa;

Educação – retorno das aulas a EMEI, onde as crianças são transportadas pelo ônibus da Prefeitura Municipal, desenvolvimento de atividades educativas como Educação Artística (pinturas, recorte/colagem, cartazes e jogos de montar), Comunicação e Expressão, Integração Social, incentivo a leitura, dentre outras.     

Conforme assevera a Irmã Aparecida de Lourdes Arado, Presidente da Creche Madre Leônia, a associação proporciona também atividades visando o lazer das crianças como: locação de filmes infantis e programas educativos, desenvolvimento de atividades ao ar livre, realização de uma festa de aniversário por mês para comemorar os aniversariantes do mês, comemoração de datas festivas e passeios, sempre visando o lazer e o aprimoramento físico e mental das crianças.  

Diante do grande alcance social para a população de Bariri, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil) reais para manutenção e funcionamento da Associação Creche Madre Leônia podendo, desta forma, dar continuidade ao seu trabalho junto às crianças carentes da região.
Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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